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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

07/04/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 7ª Emissão, Em 
2 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:00hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:00hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital 
de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XXI S.A. 
CNPJ/MF Nº: 40.004.405/0001-12 - NIRE: 35.300.560.621

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSÃO” 
E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
3 Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular Da 1ª (Primeira) Emissão 
De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 3 (Três) Séries, Sendo A 1ª (Primeira) Série E A 2ª (Segunda) Série Da Espécie 
Quirografária A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos De Distribuição, E A 3ª 
(Terceira) Série Da Espécie Subordinada, A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora 
De Créditos Financeiros Xxi S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a 
realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:45hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência 
de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:45hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 9ª Emissão, Em Série 
Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Diversificados” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 14:45hs, e, em caso 
de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 14:45hs, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Nome: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros V S.A. 
CNPJ/MF Nº: 32.023.336/0001-66 - NIRE: 35.300.528.085

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO 

PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão, Em 2 
Séries, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular De Escritura Da 2ª (Segunda) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Subordinada, Em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, Da 
Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros V S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 23 de abril de 2026, às 15:15hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, 
devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 30 de abril de 2026, às 15:15hs, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora 
e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou 
o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 02 de abril de 2026. TRAVESSIA 
SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

GLPILON PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 10.783.175/0001-76 - NIRE: 35300367715

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e AGE, a se realizarem no dia 23.04.2026, às 
14:30horas, na sede social situada na Estrada Vicinal Octávio Pilon, S/N, Bairro São Francisco km 3,5 – Fazenda 
Santa Maria, – CEP 18.527-450 – Cerquilho - Estado de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Ordinária:- a) Apreciação e aprovação do relatório da administração, e demonstrações financeiras 
referente ao exercício encerrado em 31.12.25; b) Destinação do Resultado do Exercício. Extraordinária:- a) 
Fixação do montante global da remuneração dos administradores para o período de maio/2026 a abril/2027; 
b) Outros assuntos do interesse social.  Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social 
da Cia., os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social passado.

Cerquilho, 07/04/2026. Valmir Pilon - Diretor Presidente.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF 29.894.630/0001-39 - NIRE 35300534301

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada em 02 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Compa-
nhia, na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01418-102. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho 
e secretariados pelo Sr. Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva. 3. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em função da presença da totalidade dos membros do conselho de administração da Com-
panhia. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para 
examinar, discutir e deliberar, a respeito da: i) eleição, pelo Conselho de Administração, de novo membro 
para o cargo de Conselheiro, em razão da vacância existente, nos termos do artigo 150 da Lei nº 6.404/76, 
para exercer mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar contas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, quando então a eleição deverá ser submetida à ratificação dos acionistas e; ii) eleição 
do novo Diretor Presidente da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. promover a eleição da Sra. Débora 
Junge Baum, brasileira, casada, administradora, portadora do RG nº 1080944191, inscrita no CPF sobre 
o nº 008.938.820-89, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 
2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070, como membro suplente do Conselho de Administração, em 
substituição do Sr. Rodrigo Lacivita de Goes, em razão da vacância verificada, nos termos do artigo 150 da 
Lei nº 6.404/76, para cumprir o mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária que vier a aprovar 
as contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e; 5.2. eleger o Sr. Fernando dos Santos Dutra, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 43.979.084-0, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 350.555.658-02, com endereço comercial na na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 
91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102, para o cargo de 
Diretor Presidente. O Diretor eleito, toma posse do seu cargo na presente data, devendo cumprir com o man-
dato em curso, de 2 anos, a contar de 29/10/2024. 5.2.1. Em razão desta deliberação, o Sr. Eros Roberto 
Jussiani Canedo da Silva, que ocupava interinamente a posição de Diretor-Presidente, retorna ao cargo de 
Diretor sem designação, e o Sr. Danny Barbosa Farias, que ocupava interinamente a posição de Diretor sem 
designação, passa a ocupar a posição de Diretor Substituto, em conformidade com as deliberações tomadas 
pelo Conselho de Administração da Companhia em 30/09/2024. 5.3. A Conselheira e o Diretor eleitos nesta 
oportunidade tomaram posse de seus cargos nesta data e declararam, sob as penas da lei, que cumprem 
todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investidura como membro 
do Conselho de Administração da Companhia e Diretor Presidente da Companhia, não estando impedidos 
para o exercício de atividade empresarial, ou terem sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os termos de posse e as declara-
ções de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a deliberação, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. Presidente: Osvaldo Ayres 
Filho; Secretário: Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva; Conselheiros: Hugo Sogayar Armelin e Osvaldo 
Ayres Filho (Votorantim Cimentos S.A.), Rafael Campos Laskier (Tigre S.A. Participações) e Jefferson Felipe 
Marko (Gerdau Aços Longos S.A.). Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 02 de fevereiro 
de 2026. JUCESP 100.491/26-1 em 26/3/26. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

"A magazine Torra Torra Solicita o comparecimento do(a) Sr(a). 
Fernando Tavares  de Lima  RG 32199974812/ ssp no seu local 
de trabalho em 24 h".

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de fevereiro de 2026, às 09h15, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernan-
da Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia de membro do Conselho de 
Administração; e (ii) eleger membro do Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, 
por unanimidade de votos, deliberaram: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o ar-
tigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. ROBERTO VOLL-
MER LABARTHE, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de re-
núncia apresentada à Companhia, com efeitos a partir de 03/03/2026, agradecendo-lhe pelos relevantes serviços pres-
tados à Companhia enquanto exerceu referida função; e (iii) Aprovar a eleição do Sr. RODRIGO ARAUJO ALVES, bra-
sileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, 
bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e pos-
se de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da 
LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o 
impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à 
Remuneração arquivados na sede da Companhia. O Presidente da Mesa informou, ainda, que os Conselheiros eleitos 
apresentaram currículo, bem como declaração para arquivo na sede da Companhia, cumprindo com as formalidades 
exigidas na Resolução da Comissão de valores Mobiliários nº. 80, de 22 de março de 2022. Com as deliberações aci-
ma, o Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) AN-
DRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.738.189-9 IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 071.918.857-18, com endereço comercial na sede da Compa-
nhia, Membro efetivo e presidente do Conselho de Administração, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 11/09/2025 (“AGE 11/09/2025”), sem membro suplente; (ii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casa-
do, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
070.803.997-93, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8501, 5º andar, bairro Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP: 05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 11/04/2025 (“AGO 
11/04/2025”), e sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casa-
da, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 29.815.097-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 
219.833.318-05, com endereço comercial na sede da Companhia, eleita na AGO 11/04/2025; (iii) RODRIGO ARAU-
JO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 115881/O-3 DE-
TRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 073.100.396-96, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 8501, 5º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada em nesta data, e seu respectivo suplente RICARDO ALEXANDRE PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 26.094.599-2 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
567.654.523-20, com endereço comercial na sede da Companhia, eleito na AGO 11/04/2025; (iv) SÉRGIO LUIZ PE-
REIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.374.421-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 873.683.078-04, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, e seu respectivo suplente, 
PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º W501775-F RNE 
e inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.477.058-30, ambos com endereço comercial na Avenida Queiroz Filho, nº 1560, sala 
112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000; (v) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 40.760.828-51 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
004.314.410-14, Membro Efetivo, eleito na AGE 11/09/2026, e seu respectivo suplente, IGOR DE CASTRO CAMIL-
LO, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 11.625.227-1 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 090.464.367-05, ambos com endereço comercial na sede da Companhia; (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, 
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG n.º 36.683.936 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 229.914.608-30, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, 23º andar, Bela 
Vista, São Paulo/SP, Membro Efetivo, eleito na AGO 11/04/2025, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária 
de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 
é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo 
Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) MOTIVA IN-
FRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) RUASINVEST S.A., por 
Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 89.250/26-6 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA

CARTA DE RENúNCIA
São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração, Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Pau-
lo/SP, CEP 05.522-000. Ref.: Renúncia ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia. 
Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, ROBERTO VOLL-
MER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/SP e ins-
crito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, com endereço profissional na sede da Companhia, apresento minha RE-
NúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração 
da Companhia, com efeitos a partir do dia 03/03/2026, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realiza-
da em 11/04/2025 às 10h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adqui-
ridas no respectivo período. Atenciosamente, ROBERTO VOLLMER LABARTHE Ciente em: 26/02/2026. CONCES-
SIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do 
Conselho de Administração. JUCESP nº 89.695/26-4 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Hei-
tor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522- 000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-se sobre o relatório da ad-
ministração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, acom-
panhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselhei-
ros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (xii), do Estatuto 
Social da Companhia, manifestaram-se favoravelmente: (i) ao relatório da administração e às contas apresentadas 
pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores In-
dependentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, assim como à sua submissão à 
Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerra-
do em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e le-
vada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 05 de março de 2026. Assinaturas: André Gus-
tavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Ro-
berto Penna Chaves Neto; (2) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (3) Rodrigo Araujo Alves; (4) Marcus Vinicius 
Figur da Rosa; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Stephan Joinovici Cadier. Certifico que a presente é cópia fiel 
do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 97.608/26-9 em 23.03.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 08h15, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 5, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e 
discussões, considerando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por 
unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (v), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. 
MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos 
Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, cujo mandato se 
encerrará na primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária 
de 2026, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e 
condições apresentados nesta reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 
147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Roberto Penna 
Chaves Neto; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (4) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia 
fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges Secretária Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 93.350/26-0 em 16.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 11h15, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 15, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gusta-
vo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 1. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, consi-
derando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS VINICIUS FI-
GUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila 
Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, com mandato até a primeira Reunião do Conse-
lho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu 
cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. O Dire-
tor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e conse-
quentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. A composição 
da Diretoria da Companhia passa, a partir desta data, a ser a seguinte: (1) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/
MF sob o nº. 004.314.410-14, como Diretor Presidente; e (2) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, bra-
sileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 071.918.857-18, como Diretor, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sô-
nia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, e com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a 
se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse 
de seus substitutos. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fe-
vereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges, Secretária. Conselheiros: (1) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (2) Juliana Cristina Rodrigues Criscuolo Rebehy; (3) 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (4) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Certi-
ficado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Bra-
sil. JUCESP nº 88.198/26-1 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 16h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, sala 15, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho 
de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, deliberaram aprovar: 
(i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A elei-
ção do Sr. RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identida-
de RG nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na sede da 
Companhia, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato até a realização da Assem-
bleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do 
Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e con-
sequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede 
da Companhia. A composição do Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data passará a ser compos-
ta da seguinte forma: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP- RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, membro efe-
tivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasilei-
ro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 004.314.410-14, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) JULIANA CRISTINA RODRI-
GUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 219.833.318-05, membra efetiva do Conselho de Administração da Companhia, 
ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; 
(iv) RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, com endereço profissional na sede da Com-
panhia, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 873.683.078-04, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com endereço profissional na 
Avenida Queiroz Filho, n.º 1.560, sala 112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, todos com mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substi-
tutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 
2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é có-
pia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado 
com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 97.606/26-1 em 23.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, 
celebrado em 02 de maio de 2024, conforme Termo de Securitização”, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titu-
lares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 27 abril de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo rela-
tório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião mo-
dificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e cele-
brarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamen-
te a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela 
Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que en-
viarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estru-
turados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documen-
tos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia di-
gitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com pode-
res específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma re-
conhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titula-
res dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, en-
viando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrôni-
cos assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme 
modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na 
mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu pro-
curador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da 
Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Ter-
mo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou 
por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso quei-
ra, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora 
utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído 
nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. - Nome: 
João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Sé-
ries da 31ª Emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 07 
de julho de 2021 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 27 de abril de 2026, às 16:00 horas, em primeira convocação e dia 06 de maio de 2026, às 
16:00 horas em segunda convocação, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As de-
monstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a confirmação de 
sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representa-
ção”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais parti-
cipantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do do-
cumento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifesta-
ção de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, dispo-
nibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representa-
ção. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença 
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, ob-
servados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá 
ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026. GAIA IMPACTO SE-
CURITIZADORA S.A.   Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código A2DC-A050-4B57-EB4B.
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GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª 
Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegó-
cio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A, celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2026, 
às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibiliza-
do pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações finan-
ceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.
com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a imple-
mentação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respei-
to de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das de-
mais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio ele-
trônico para assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@framcapital.com, a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) partici-
pante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatu-
ra eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: có-
pia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documen-
to de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessida-
de de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de 
voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@oslodtvm.com, respec-
tivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibiliza-
da pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) 
e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos 
até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de 
quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns pre-
vistos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular 
dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos 
CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsidera-
do. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que 
lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026. GAIA IMPACTO SECURITIZADO-
RA S.A. Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 36ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 36ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
03 de julho de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril 2026, às 16 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A au-
torização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quais-
quer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas de-
verão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de for-
ma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O aces-
so à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emisso-
ra e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e fiduciario@commcor.com.br, a 
confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo 
definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos 
CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a 
correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
fiduciario@commcor.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Propos-
ta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchi-
da e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Re-
presentação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma di-
gital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm 
o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2026, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguin-
tes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi-
cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e cele-
brarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da As-
sembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará au-
tomaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo 
será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Ti-
tulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.
com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acom-
panhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa físi-
ca: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do es-
tatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a repre-
sentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respec-
tiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de iden-
tidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de in-
gressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à 
distância, servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de 
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação des-
te Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto de-
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acom-
panhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto 
serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos pre-
sentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da 
manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assem-
bleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anterior-
mente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifica-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se no dia 29 de abril de 2026 às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilita-
dos, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser conside-
radas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprova-
ção de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, a confirma-
ção de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Do-
cumentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acom-
panhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da dire-
toria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao 
Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância (’’Instrução de Voto’’), nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Ins-
trução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste 
Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A Instrução de Voto deverá es-
tar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanha-
da dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto 
serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos 
presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de en-
vio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na 
Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto ante-
riormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 06 de abril de 2026.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 27ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
05 de maio de 2020, conforme Termo de Securitização”, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia de 26 abril de 2026, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi-
cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebra-
rem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automatica-
mente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assem-
bleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gra-
vado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada 
dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia di-
gitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado di-
gital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/con-
trato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titu-
lares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, en-
viando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme mode-
lo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma 
data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A ma-
nifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, con-
forme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por 
meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão 
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. 
Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a 
posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assem-
bleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em le-
tras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 06 de abril de 2026.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 08h45, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 4, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gusta-
vo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, consi-
derando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS VINICIUS FI-
GUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila 
Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor, com mandato até a primeira Reunião do Conse-
lho de Administração da Companhia que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo per-
manecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e condições apresentados nesta 
reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 
15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exer-
cer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Com-
panhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmen-
te, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da 
Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Marcus Vinicius Figur da Rosa; (3) André Gustavo Salcedo Teixei-
ra Mendes; (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (5) Stephan Joinovici Cadier. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Certi-
ficado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 93.216/26-9 em 16.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 47.014.367/0001-28 - NIRE nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENúNCIA

São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. À FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - 
(“Companhia”) - Aos cuidados do Conselho de Administração. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 
4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro suplente do Conselho de 
Administração do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e 
efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado, matemático, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, com 
endereço na sede da Companhia, apresento minha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração do Conselho de Administração da Companhia, com 
efeitos a partir do dia 03/03/2026, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2024 às 
08h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo 
período. Atenciosamente, ROBERTO VOLLMER LABARTHE. Ciente em: 20/02/2026. FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Membro efetivo e 
Presidente. JUCESP nº 88.180/26-8 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 09h30, na sede social da Companhia, localizada na 
Estrada de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo 
Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
eleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, 
considerando a abstenção do Conselheiro Marcus Vinicius Figur da Rosa, deliberaram aprovar, por unanimidade de 
votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (ix), do Estatuto Social da Companhia, a eleição do Sr. MARCUS 
VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos 
Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, para ocupar o cargo de Diretor, cujo mandato se 
encerrará na primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos 
e condições apresentados nesta reunião. O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do 
art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos 
em lei que o impeça de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e 
na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. 
São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Marcus 
Vinicius Figur da Rosa; (3) Roberto Penna Chaves Neto; e (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a presente 
é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 89.825/26-3 em 10.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 10h15, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, n°. 8.501, 5° andar, sala 5, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André 
Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-
se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras 
da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, manifestaram-se favoravelmente: (i) ao 
relatório da administração e às contas apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025, assim como à sua submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de 
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia 
Geral Ordinária de Acionistas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo Io do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1° do artigo 5°, da Lei n° 14.063/2020, e levada a registro perante a junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
05 de março de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato 
Borges, Secretária. Conselheiros: (1) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; (2) Marcus Vinícius Figur da Rosa; (3) 
Rodrigo Araujo Alves; (4) Roberto Penna Chaves Neto; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado 
com Certificado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 97.194/26-8 em 20.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de março de 2026, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Estrada 
de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira 
Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; e (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, inciso (xii), do 
Estatuto Social da Companhia, manifestaram favoravelmente: (i) ao relatório da administração e às contas 
apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, assim como à sua 
submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, e (ii) à proposta de destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025 a ser submetida à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 05 de março de 2026. 
Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Rodrigo Araujo Alves; (2) Roberto Penna Chaves Neto; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (5) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 97.195/26-1 em 20.03.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Vector Transportes e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF sob o nº 35.823.683/0001-61 - NIRE 3530056643-2

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
A Vector Transportes e Tecnologia S.A. (“Companhia”) convoca os senhores acionistas da Companhia a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada no dia 15 de abril de 2026, às 
10h, de modo híbrido, por Teams e na Rua Diogo Moreira, 184, 7º Andar, Sala Soya, Pinheiros, São Paulo/SP, 
CEP 05.423-010, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia (“Proposta da 
Administração”): (i) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 53.000.000,00 
(cinquenta e três milhões de reais), mediante a emissão de novas ações; (ii) Aprovar a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, para refletir o novo capital social após a subscrição e integralização do aumento 
de capital; e (iii) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, incorporando as alterações 
aprovadas e demais ajustes necessários, com posterior registro dos documentos societários cabíveis. O acionista 
poderá participar da Assembleia por meio de sistema eletrônico ou via boletins de voto a distância, nos termos 
descritos abaixo e conforme as instruções detalhadas contidas na Proposta da Administração e no próprio 
boletim de voto a distância (no caso da participação via boletim a distância): A Assembleia será realizada 
de modo híbrido, com a possibilidade de participação presencial na sede da Companhia ou remotamente 
por meio da plataforma digital “Teams”, que proverá acesso à Assembleia e auxiliará no acompanhamento 
e controle da votação. Os votos serão computados mediante boletim de voto. Acionistas que optarem pela 
participação a distância poderão exercer seu voto enviando o boletim e a documentação aplicável diretamente 
à Companhia, exclusivamente para o e-mail “eduardo.gobbi@vector-unitech.com” com o título “Boletim de 
Voto | AGE de 15/04/2026 | [Nome Acionista]”, até o dia 15 de abril de 2026 às 09h. Boletins recebidos após 
o prazo não serão computados. Os Administradores da Companhia ficam convidados e desde já autorizados  
a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária, representando os interesses da Companhia e prestando todos 
os esclarecimentos que forem necessários sobre as matérias em pauta. São Paulo/SP, 07 de abril de 2026. 
Martin Hansen, Presidente do Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código A2DC-A050-4B57-EB4B.
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